INDICAÇÃO Nº 
2150
, DE 2006

 
INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, CLAÚDIO LEMBO, que altere com a máxima urgência que se requer, por meio de Decreto, o disposto no inciso II, do          artigo 2° do Decreto n° 41.113, de 23 de agosto de 1996, o qual preceitua:         -“ter idade compreendida entre 18 (dezoito) e 30 (trinta) anos, na data da inscrição”-, dando nova regulamentação ao dispositivo, a saber:

 

II - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da inscrição.

JUSTIFICATIVA

 

A presente iniciativa se faz justificável por si só, uma vez que em muito beneficiará o Estado de São Paulo, que poderá ampliar o quadro de Soldados PM de 2ª Classe. A alteração na idade máxima permitirá que pessoas de ambos os sexos com idade superior a 30 (trinta) anos de idade ingressem na carreira militar. 

 

A proposição tem por base os quadros da Polícia Civil, que para ingresso na carreira de Civil, para qualquer função a idade mínima é de 18 (dezoito) anos, sem qualquer tipo de restrição com idade máxima de ingresso naquela Polícia.

 

Com a finalidade de equipar-se o ingresso na carreira das duas polícias e com o objetivo primordial de elevar o número de policiais militares que têm a atribuição de policia ostensiva para a preservação da ordem pública, sugestionamos a presente.

 

Sob nossa óptica não encontramos óbices de natureza física que impeçam que uma pessoa com mais de 30 (trinta) anos possa ingressar na carreira de policial, uma vez que alguém com mais de trinta anos ainda está no vigor de sua jovialidade. Hoje em dia qualquer candidato a vaga de soldado é submetido à aplicação da prova de condicionamento físico, fase esta, de caráter eliminatório, que é realizada pelo Centro de Capacitação Física e Operacional (CCFO), ou seja, não importa a idade do candidato e sim a aprovação na avaliação de condicionamento físico.  

 

Por tudo o que foi exposto, e na certeza do benefício ao Estado de São Paulo, apresentamos a Indicação ora elaborada.

Sala das Sessões, em

Deputado Waldir Agnello - PTB
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